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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO I 
Processo: 2026/41000/000208

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1   O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação para aquisição de 
equipamentos tecnológicos, compreendendo televisores, tablets e projetor multimídia, 
conforme especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no Documento de Formalização de Demanda – DFD, destinados ao atendimento 
das necessidades operacionais, administrativas e de atendimento ao público da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social – SETAS, especialmente nas unidades do Sistema 
Nacional de Emprego – SINE e demais setores vinculados.
1.2   A contratação possui natureza de aquisição de bens permanentes, caracterizando-se 
como fornecimento com entrega integral, não se tratando de serviço contínuo, tendo por 
finalidade promover a modernização da infraestrutura tecnológica e ampliar a eficiência das 
atividades institucionais desenvolvidas pela Administração.
1. 3  Todos os itens deverão conter identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1   A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e fortalecimento 
da infraestrutura tecnológica da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – SETAS, 
visando proporcionar melhores condições para execução das atividades institucionais, 
reuniões técnicas, capacitações, atendimento ao cidadão, apresentações e ações 
administrativas.
2.2   Os televisores serão destinados à exibição de conteúdos institucionais, painéis 
informativos e apoio às atividades de orientação e atendimento ao público. Os tablets serão 
utilizados para proporcionar mobilidade e eficiência operacional em atividades de 
cadastramento, acompanhamento de usuários, coleta de informações e ações externas e 
internas. O projetor multimídia será utilizado em capacitações, palestras, reuniões e 
apresentações técnicas.
2.3   A aquisição contribuirá diretamente para melhoria da prestação dos serviços públicos, 
aumento da eficiência administrativa e adequação tecnológica das unidades às demandas 
atuais.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1.   O   processo encontra-se devidamente instruído com o Documento de Formalização de 
Demanda e pesquisa de preços, os quais demonstram a viabilidade técnica, econômica e 
jurídica da contratação, bem como a vantajosidade da contratação direta, evidenciando que 
os valores estimados estão compatíveis com os preços praticados no mercado, em 
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observância  aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, 
proporcionalidade e interesse público.
3.2.  O processo foi devidamente instruído observando os critérios definidos no artigo 75, II 
da Lei n° 14.133/21.

4. REQUISITOS DA COTRATAÇÃO

a)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  
Físicas, conforme o caso; 
b)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
e)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f)  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distrital relacionado ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
g)  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo 
aqueles legalmente permitidos;
h)  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a 
licitante seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE DO OBJETO

5.1. Os itens devem ser propostos em um lote único, conforme descrição no item 5.2;

5.2. LOTE ÚNICO

ITEM CÓD. SIGA DISCRIMINAÇÃO UND QTD Vr. Unit. Vr. Total

01 00043394

T elevisor Smart TV LED 55”, Ultra HD 
(4K), resolução mínima 2160x3840, 
60Hz, 220V, controle remoto, 
conversor digital integrado, mínimo 2 
HDMI, 2 USB, Wi-Fi integrado, 

UND 03 R$ 3.834,93 R$ 11.504,79
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instalação inclusa

02 00029279

Televisor - Categoria: smart tv, Tela: 
LED Tamanho da tela:70", Resolução: 
ultra hd (4k) imagem  3840 x 2160 
pixels , Frequência:120 Hz, Tensão 
elétrica:220 V, Requisito: com controle 
remoto, conversor digital integrado, 2 
entradas HDMI, 2 entradas USB e rede 
sem fio integrada, Instalação inclusa.

UND 01

R$ 5.860,00 R$ 5.860,00

03 00051742

Tablet Sistema operacional: Android 
Tamanho da tela:11", Capacidade de 
memória: mínimo de 8 GB, Capacidade 
de armazenamento: mínimo 256 GB

UND 05

R$ 3.299,83 R$ 16.499,15

04
00043215 

3

Projetor Multimídia Tecnologia: DLP ou 
3LCD, Luminosidade: mínimo de 3.600 
lúmens em branco e em cores, Razão 
de aspecto: mínima de 16:9 ou 16:10, 
Contraste:2.500.000:1, 
Resolução:1920x1080

UND 01

R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

Va lor estimado da contratação:  R$  38 . 663 , 94  ( Trinta e oito  mil e  seiscentos e sessenta e três  
reais e noventa e quatro centavos).

6. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTE ÚNICO

6.1.   Nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a regra geral é o 
parcelamento do objeto, desde que tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Todavia, o parcelamento poderá ser afastado quando sua adoção comprometer a execução 
do objeto ou prejudicar o atendimento da necessidade administrativa.
6.2.   Os equipamentos constantes deste Termo de Referência compõem uma solução 
tecnológica integrada destinada ao atendimento das necessidades administrativas, 
operacionais e de atendimento ao público da SETAS, especialmente nas unidades do SINE e 
demais setores vinculados.
6.3.  A contratação por itens distintos ou por múltiplos fornecedores poderá ocasionar 
entregas em momentos diferentes, incompatibilidade entre produtos, dificuldades de 
coordenação logística, aumento dos custos administrativos de fiscalização e recebimento, 
além de comprometer a conclusão da instalação dos ambientes dentro do cronograma 
institucional estabelecido.
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6.4.  O agrupamento em lote único visa assegurar a integralidade da solução, a 
compatibilidade operacional entre os itens adquiridos, a simplificação da gestão contratual e 
a responsabilização de um único fornecedor pela entrega, montagem, instalação e pleno 
funcionamento dos ambientes.
6.5.  Ademais, a Administração possui cronograma institucional previamente definido para 
disponibilização dos espaços destinados ao atendimento de crianças e adolescentes, sendo 
imprescindível que todos os materiais sejam entregues, montados e disponibilizados 
simultaneamente.
6.6.  Dessa forma, o parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente desaconselhável, uma 
vez que comprometeria a efetividade da solução pretendida e poderia inviabilizar o 
atendimento tempestivo do interesse público.

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO OBJETO

7 .1.   O   Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação da Contratante, em 
entrega única, no endereço indicado pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – 
SETAS, em horário de expediente.
7 .2.   Quanto ao prazo de entrega e montagem, considerando a necessidade de imediata 
disponibilização dos espaços, deverá a contratada promover a entrega integral, montagem 
e instalação dos itens no prazo máximo de 01 (um) dia útil após assinatura do instrumento 
contratual.
7.2.1.  A exigência do prazo máximo de 01 (um) dia útil decorre da necessidade urgente de 
disponibilização dos equipamentos para atendimento das demandas institucionais da SETAS, 
considerando a existência de programação administrativa previamente estabelecida e a 
necessidade de imediata utilização dos equipamentos após a formalização contratual.
7 .3.  O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação do perfeito funcionamento 
dos equipamentos, bem como à conferência das especificações técnicas constantes neste 
Termo de Referência.
7 . 4 .  A responsabilidade pelo recebimento do material ficará a cargo de servidor designado 
formalmente pela SETAS, o qual deverá proceder ao atesto da(s) nota(s) fiscal(is).
7.5.  Os equipamentos que apresentarem defeitos, vícios ou divergências em relação às 
especificações técnicas deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação formal da Administração.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a)  Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante; 
b)  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
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qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade;
c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990);
d)  Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste 
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela Contratante;
e)  Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à Contratante;
f)  Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer 
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato.

9. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a)  Receber, conferir e avaliar o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, na forma prevista no art. 140 da Lei nº 14.133/21;
b)  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 c) Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, nas condições e preços pactuados;
d)  Notificar a futura empresa por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas;  e)  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

10 .1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
10 .2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10 .3.  As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
10 .4.  A Secretaria do Trabalho Desenvolvimento Social. Poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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10 .5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a SETAS poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização Administrativa:
a)  Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato 
administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.  (Decreto 
Estadual 6.606/23 art. 26, inciso III).
b)  Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 
do substituto, em especial:
c)   Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, 
formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;
d)   Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
e)   Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, aplicar as medidas cabíveis;
f)   Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 
obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;
g)   Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
juntamente, com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste 
Decreto;
h)   Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto 
Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 32).
10.7. Gestor do Contrato:
a)   As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as 
seguintes definições:
b)  Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 
administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. (Decreto 
Estadual 6.606/23 art. 26).
c)  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:
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d)  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que dispõem os incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23.
e)   Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior  àquelas  que ultrapassarem a sua 
competência.
f)  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa.
g)  Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais 
adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração Pública.
h)  Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o 
inciso I do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23.
i)  Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 174 da Lei 
Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 
forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado 
como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e 
projeto básico das novas contratações.
j)  Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais.
k)  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
l)  Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal 
no 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
Estadual 6.606/23 art. 30).

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto 
n° 6.606, de 2023, o Contratado que:

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

III. Der causa à inexecução total do contrato;
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IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
VIII. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;
IX. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1 1 .2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
a) Advertência,  quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II, 
III, e VII do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI, XII do subitem acima deste Termo de Referência, bem 
como nas alíneas II, III, e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133/2021)
d) Multa de:
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na entrega dos bens, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida;
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida;
1 1 .3.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133/2021).
1 1 .4.  Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021).
1 1 .4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021)
1 1 .4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º da Lei nº 14.133/2021).
1 1 .4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de  30 (trinta)  dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1 .5.  O débito resultante de multa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, mediante 
requerimento formal do interessado à Administração Pública, desde que o interessado não  
esteja inscrito em dívida ativa, conforme regulamentação da Secretaria da Fazenda do Estado 
do Tocantins (art. 324 do Decreto n° 6.606/2023).
1 1 .6.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  
caput   e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.
1 1 .8.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).
1 1 .9.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).
1 1 .10.   A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar as penalidades por eles aplicadas à Ouvidora-geral do Estado, 
para que promova a devida publicidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (§2° do art. 326 do 
Decreto n° 6.606/2023, Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).
1 1 .11.   A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada por 
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qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Tocantins, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos (§2°, do art. 321 do Decreto n° 6.606/2023).
1 1 .12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
1 1 .13.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos 
necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.
1 1 .14.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1 2 .1.   O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da Publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial, visando garantir o acompanhamento administrativo, 
recebimento definitivo, pagamento e eventuais obrigações acessórias, sem caracterização de 
serviço contínuo, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

FONTE
ELEMENTO DE

DESPESA
VALOR

42680.11.333.1162.2093 500.0000.000.888888 4.4.90.52 R$38.663,94

1 2 .2   Valor estimado:  R$  38 . 663 , 94  ( Trinta e oito  mil e  seiscentos e sessenta e três  reais e  
noventa e quatro centavos).

13. FORMA E PRAZO DO PAGAMENTO

13.1. Do recebimento: 
Os bens/Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente, com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
13.2. Liquidação:
1 3 . 2 .1  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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1 3 . 2 . 2  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
1 3 . 2 . 3  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:
 o prazo de validade;
 a data da emissão;
 os dados do contrato e do órgão contratante;
 o período respectivo de execução do contrato;
 o valor a pagar; e
 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1 3 . 2 . 4   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
1 3 . 2 . 5  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sites os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.
1 3 . 2 . 6  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
1 3 . 2 . 7  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
1 3 . 2 . 8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
1 3 . 2 .9   Persistindo  a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
1 3 . 2 . 10  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.
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13.3 Prazo de Pagamento:
1 3 . 3 .1  O pagamento será efetuado no prazo de até  30   (trinta)   dias   úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa.
13.4 Forma de Pagamento:
1 3 . 4 .1   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
1 3 . 4 .2   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
1 3 . 4 . 3   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
13.4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desconformidade
com as especificações descritas neste Termo de Referência

14. FORMALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO

1 4 .1   O prazo de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
14.2.  Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a 
partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação, abrangendo assistência 
técnica, peças e mão de obra sem ônus para a Administração.
1 4 .3  A prorrogação contratual ficará condicionada à manutenção da necessidade 
administrativa, à comprovação de vantajosidade econômica, à regular execução do contrato 
pelo contratado, bem como à existência de dotação orçamentária, devendo ser formalizada 
por meio de termo aditivo, devidamente justificado e autorizado pela autoridade 
competente.
Elaborado por:

(assinatura eletrônica)
ESDRAS GABRIEL BATISTA E SILVA

Assistente Especializado II

Aprovado por: 

(assinatura eletrônica)
 SARA HELOÍSA DE OLIVEIRA BRUM

Gerente Geral de Administração

(assinatura eletrônica)
JOSÉ PEDRO SANTOS GOMES

Diretor de Administração e Finanças
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Aprovo, observados os aspectos legais, formais e éticos, nos termos do Decreto nº 
6.606/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Administração 
Pública Estadual do Tocantins.

(assinatura eletrônica)
 CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS

 Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social
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REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo  104558210202661114313819_termo_de_referencia_retificado_processo_208.pdf do  
documento  2026/41009/030934   foi assinado pelos signatários e possui as seguintes pendências de 
assinatura.

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

SARA HELOISA DE OLIVEIRA BRUM 

11/06/2026 14:42:04
Assinado por LOGIN E SENHA

por: SARA HELOISA DE
OLIVEIRA BRUM

ESDRAS GABRIEL BATISTA E SILVA

11/06/2026 14:36:03
Assinado por LOGIN E SENHA

por: ESDRAS GABRIEL
BATISTA E SILVA

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS (ASSINATURA PENDENTE)

JOSÉ PEDRO SANTOS GOMES (ASSINATURA PENDENTE)


